
SECRETARIA ML]NICIPAL DE SALIDE

TERMO DE REVOGACAO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO24I2O22

PROCESSO ADMIN|STRATIVO N" 00 I .0005580 t2022

O Município de Piracuruca, por meio da secretárra de saúde, no

uso de suas atibuições legais e considerando razões de interesse público a

sêguir.aduzidas, resolve revogar a presênte licitação - PREGÃO ELETRÔNICO

N. 002412022.

lnicialmente, registra-se, a Íevogação desta licitaçâo encontra

fundamentação legal no artigo 49 da Lei 8.666193, na Súmula do Superior

Tribunal Federal no 473.

Nesse sentido,. tendo em vista razões de interesse público,

decorrente de equívocos na descrição do objeto previsto edital, que se constatou

somente após a publicação.

Assim, faz-se necessário a revogação da presente licitaÇão, a

Íim de possibilitar a reformulação do objeto para um novo certame.

Conforme o mencionado acima, em juízo de discricionariedade,

levando em consideração a conveniência do órgão licitante em relação ao
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OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
REGISTRO DEPREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVrÇOSTECNTCOS ESPECTALTZADOS NA TNSTALAÇÃO
DE PACOTE DE TNTERNEÍ FTBRA ÓT|CA,SERV|DOR E-SUS E SERVTÇOS
TECNICOS EM TI, NA SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE DO MUNICíPIO
DE PTRACURUCA-P|, CONFORME ESPECTFTCAÇÔES CONTTDASNO
TERMg DE REFERÊNCIA E EDITAL.
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interesse público, é cabível a revogação do certame, conforme ensina Marçal

Justen Filho, in verbis:

l'iu,fi Ltn,\ l"1l j\l( | ^.t !)l

PIRACURUCA

"A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que âpura
a conveniência do ato relativamente ao interesse público. No
exercício de competência discricionária, a Administração desfâz
seu ato anterior para reputá-lo incompatível com o inleresse
público. (...). ApóS praticár o ato, a AdministraÇão verifica que o
intéressé público poderia ser mêlhor satisfeito por outra via.
Promoverá, então, o desfazimento do ãto anterior". ln
Comentários à Lei das Liçitações e Contratos Administrativos, 9"
ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 438.

Assim, verificado que o interesse público, êntende-se ser

desnê@ssário oportunizar o direito'ao exercício da ampla deÍesa e do

contraditório aos licitantes, na forma do § 3q do artigo 49 da Lei no 8.666i93,

consoante com o entendimento jurisprudencial, tendo em vista que o pro@sse

sequer chegou ao seu curso final, veja-se:
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'A revogaÇão de licitação em andamento com base ern interesse
público devidamentê justificado não exige o cumprirnento do
parágrafo terceiro, do artigo 49, da Lei no 8.666/93. {..,) Só há
aplícabilidade do parágrafo -tercéiro, do artigo 49,-da Lei no

8.666/93, quando o procedimento licitatório, por- ter sido
concluído, gerou dheitos subjetivos ao licitante vencedor
(adjudicaÇâo e contrato) ou êm casos de revogaçáo ou de
anulação onde o ljqitante sejà apontado, de modô direto ou
indireto, comotendo dado causa ao proceder o desfazimento do
certame" (TJSP, Apelação Cível no 175.932-5/4-00, Rel.
Scarance Fernandes. j. em 16.03.2004).

' Por fim, com fulcro no art. 49 da Lei 8.666/93 da Lei

8.666/93, decido pela revogação da presente licitação - PREGÃO ELETRÔNICO

N" 002412022.

Piracuruca-P|.,0í de julho de 2022
./

Ruana Pri in
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DOLA MELO TRINDADE

Secretária Municipal de Saúde
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PREoÀo ELErRôírllco No ôo21/?o22

PROCEaAO AOrt'lI§ÍRATí\,O N" OO 1.0005560/2022

4.666r's3, doo.tô p€|. rêvô98éo da presnto llcitaÉo - PREGÃO ELETRÓNiCo
Nô 0O24120?2

Piêcutue,Pl..O1 dê júrhô dê 2022
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